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AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019 PMLA – PP  

1. PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus anexos, de 

conformidade com a Lei nº 10.520/2002 Decreto nº 3.555/2000, Lei 8.666/1993 e Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

1.2. As Propostas escritas de Preços deverão ser entregues até dia 07 de novembro de 

2019, na Sala de Comissão de Licitação, situada à Rua Marechal Rondon, s/n - 

Matinha – Limoeiro do Ajuru - PA. 

1.3. Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 

Edital e seus Anexos deverão ser entregues ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no dia 07 

de novembro de 2019, na etapa do credenciamento. 

1.4. Conforme Normativa do Tribunal de Contas do Município Pará – TCM/PA, as 

empresas participantes deverão possuir certificado digital, para assinatura de 

contratos e demais documentos. 

2. DO OBJETO 

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, ATRAVÉS DO 

CONVÊNIO Nº 856242/2017, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, na Modalidade Pregão–Menor Preço por Item. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do presente Pregão, a empresa que atender a todas as 

exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação.  

a) A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

3.1.1. Também só poderá participar as empresas que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos 
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decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida 

nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.  

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 

quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência e recuperação judicial e/ou concordata, concurso 

de credores, dissolução ou liquidação. 

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja 

controladora, coligada ou subsidiária entre si. 

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 

Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou 

registrado no SICAF ou Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. 

d) Estrangeiras que não funcionem no País;  

e) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, 

bem como, à empresa da qual o servidor seja gerente, administrador, sócio, dirigente 

ou responsável técnico. 

f)  Será feita consulta ao: 

 f.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);1 

  f.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa,    mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

A consulta aos cadastros será realizada na sessão pública pelo pregoeiro, em nome 

da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

g) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inidôneo e sem 

condição de participação. 

                                                        
1Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário/TCU 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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4. CREDENCIAMENTO 

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 

representante, o qual deverá identificar-se junto ao (a) Pregoeiro (a), apresentando a 

respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por 

meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), 

oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

4.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário:  

4.2.1. Procuração, através de outorga por instrumento público ou particular neste 

último caso, com firma reconhecida em cartório. Tanto o instrumento público como o 

particular deverão conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, 

inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e 

notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao 

certame e/ou, Carta de Credenciamento. 

4.2.2. Cédula de Identidade do representante 

4.2.3. Cartão de CNPJ 

4.2.4. Ato constitutivo da empresa e alterações se houver para identificação daquele 

que outorgou os poderes ao seu representante. 

4.2.5. Cédula de identidade do proprietário da empresa e sócios se houver. 

4.2.6. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação. 

4.2.7. Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos. 

4.2.8. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 

menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 a 16 anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do art.7º, XXXIII da 

Constituição Federal. 

4.2.9. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo e/ou 

legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da 

Lei Complementar nº 04/90).  

4.2.10 Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade dos 

serviços a serem prestados; 

4.2.11 Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
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Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

4.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário: 

4.3.1. Cartão de CNPJ. 

4.3.2. Ato constitutivo da empresa e alterações se houver. 

4.3.3. Cédula de identidade do proprietário e sócios se houver. 

4.3.4. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação. 

4.3.5. Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos. 

4.3.6. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 

menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14 a 16 anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do art.7º, XXXIII da 

Constituição Federal. 

4.3.7. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo e/ou 

Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da 

Lei Complementar nº 04/90).  

4.3.8 Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade dos 

serviços a serem prestados; 

4.3.9 Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

4.4. Os documentos mencionados nos Itens anteriores, inclusive o documento de 

identificação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 

fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos 

originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão que será realizada até o 

dia 07 de novembro de 2019. 

4.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

4.6. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa 

devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com 

poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força maior. 

4.7. A falta ou incorreção dos documentos e/ou declarações mencionados nos itens 

4.2. e 4.3, não implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas 

impedirá o representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e 
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declarar a intenção de interpor recurso. 

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. As Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação  deverão ser entregues 

em envelopes, no dia 07 de novembro de 2019, devidamente lacrados, na Sala de 

Comissão de Licitação. 

5.2. A reunião para recebimento dos envelopes e cadastramento das Propostas de 

Preços será pública, dirigida por um (a) Pregoeiro (a), em conformidade com este 

Edital e seus Anexos, na Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru, 

no dia 07 de novembro de 2019, a partir das 09:00 Horas. 

5.3. Declarada aberta à sessão pelo (a) Pregoeiro (a), o (a) (s) representante(s) da(s) 

Empresa(s) licitante(s) entregará (ão) os envelopes contendo as Propostas de Preço e 

os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento a admissão 

de novos licitantes.  

5.4. O envelope da Proposta de Preços deverá trazer expresso, em seu exterior, as 

seguintes informações: 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU - PA 

PREGÃO No __/2019-PMLA – PP  

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

No DO C.N.P.J. DO LICITANTE: 

DATA:  

 

5.5. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá trazer expresso, em seu 

exterior, as seguintes informações: 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU - PA 

PREGÃO No ___/2019-PMLA – PP  

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:  

No DO C.N.P.J. DO LICITANTE: 

DATA:  

5.6. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, após na segunda 

fase, o Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 
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5.7. A documentação será analisada assim que cada participante obtiver êxito no 

primeiro Item. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa, 

preferencialmente no Modelo de Formulário Padrão de Proposta (Anexo I), redigida 

com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 

corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas devidamente 

datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal 

da licitante. 

6.1.1. A proposta que não obedecer ao modelo, deverá conter todas as informações  

descritas abaixo. 

6.1.2. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos.  

6.2. Nas Propostas de Preços deverão constar: 

6.2.1. Razão social da licitante, no do CNPJ/MF, endereço completo, telefone para 

contato e endereço eletrônico (e-mail).  

6.2.2. Prazo de eficácia da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar   da data de adjudicação da proposta; 

6.2.3. A planilha descritiva na proposta deverá conter: item, descrição,   

unidade/apresentação, quantidade , marca, valor unitário e total do item, global da 

proposta. 

6.2.4. Indicação de banco, agência e conta, obrigatoriamente em nome da pessoa 

jurídica licitante. 

6.2.5. A qualificação dos representantes legais responsável em receber as ordens de 

fornecimento do respectivo objeto constando o nome, Fone empresa, telefone celular 

e e-mail o qual será enviado os pedidos. 

6.2.6. Indicação do prazo de prestação de serviço que será de até 10 (dez) dias, após 

a solicitação do órgão contratante. 

 6.3. O prazo de contratação será conforme o previsto no Contrato de fornecimento, 

celebrado pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru, Secretaria Municipal de 

Assistência Social, através do responsável, de acordo com a legislação vigente, com 

prazo de vigência a ser definido pela Administração. 

6.4. A empresa contratada deverá entregar o produto em até 30 (trinta) dias dentro 
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da sede do município após emissão de ordem de serviço/Nota de Empenho. 

6.5. Declaração de que possui os recursos necessários à execução de seus trabalhos.  

6.6. Declaração de que os preços apresentados na proposta devem incluir todos os 

custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, 

transporte, translado e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus Anexos; 

6.6.1. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 

ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma 

por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 

qualquer título, devendo os serviços serem prestados sem ônus adicionais; 

6.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 

exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

6.8. O (a) Pregoeiro (a) considerará como forma, erros de somatórios e outros aspectos 

que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

6.9. Os produtos devem estar com as especificações em conformidade com o que foi 

solicitado. 

6.10. Na apresentação das propostas não será aceito o objeto deste certame, em 

discordância com as características definidas no edital. 

 

7. DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1. O fornecimento do objeto será conforme o descrito no termo de referência, 

dentro de todas as exigências da SMAS. 

7.2.  Os veículos homologados poderão ser vistoriados e analisados a qualidade 

através de um laudo técnico emitido pelo órgão responsável se assim determinar 

conveniente à administração. 

7.2.1. Não serão aceitos produtos em discordância (inferiores) com o Termo de 

Referência. 

7.3. Ato contínuo, a nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE vir acompanhada da 

Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho emitida pela Prefeitura requerente e 
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Certidões fiscais e trabalhista. 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

8.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo (a) Pregoeiro (a), equipe 

de apoio e licitantes credenciados. 

8.3. Lido os preços, o (a) Pregoeiro (a) relacionará todas as propostas em ordem 

crescente. 

8.4. O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 

proclamação do vencedor, observadas os direitos de privilégio constante na Lei 

Complementar 123/2006. 

8.5. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 

anterior, o (a) Pregoeiro (a) classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus preços ofertados na 

proposta escrita. 

8.6. Definido o menor preço, o mesmo deverá ser mantido pelos Licitantes vencedores. 

8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro 

(a), implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes neste Edital. 

8.9. Sendo aceitáveis as propostas de menor preço, serão abertos os envelopes 

contendo a documentação de habilitação dos licitantes que a tiverem formulado, 

para confirmação das suas condições habilitatórias; 

8.10. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, desta feita, 

o preço acima do cotado no mercado não será aceito e o item será respectivamente 

fracassado. 

8.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 

valor, decidindo motivadamente a respeito. 
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8.12. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 

classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando 

aplicável, a Lei Complementar nº. 123/2006. 

8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto do certame. 

8.15. Nas situações previstas nos subitens 8.10, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, sendo que o 

pregoeiro não irá adjudicar item que esteja acima do preço praticado no mercado 

(preço de referência), conforme prévia cotação pelo setor competente. 

8.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo (a) Pregoeiro 

(a), pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

8.17. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata ou se retirar antes do 

término, este fato será registrado pelo (a) Sr. (a) Pregoeiro (a), presumindo-se 

concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo. 

8.18. A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 

legal 

Presente à reunião de abertura dos envelopes com poderes para esse fim;  

9. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos necessários e os locais, bem como os procedimentos e as 

instruções para participação do certame, estão previstos neste EDITAL. 

9.1.2. Deverão ser apresentados os documentos, abaixo relacionados, em original ou 

ainda cópia simples neste caso, mediante apresentação dos originais, para 

conferencia e autenticação, na sessão pública: 

9.2. As empresas interessadas deverão apresentar as seguintes documentações:  

9.2.1. Relativos à Qualificação Técnica: 
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a)  A comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de 

apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecida por pessoa jurídica, de 

direito público ou privado (este último com firma reconhecida) comprovando que já 

tenha executado os serviços com características semelhantes às do objeto da 

licitação; 

9.2.2 - Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver. 

9.2.3 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta), Estadual 

(Tributário e Não Tributária) e Municipal do domicílio ou sede da licitante, na forma da 

lei; 

a.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 

Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Receita Federal. 

a.2) Preferencialmente a certidão Estadual Tributária e não Tributária deverão vir 

acompanhadas de sua autenticidade emitidas um dia anterior a licitação pelo site da 

SEFA a fim de agilizar o andamento, caso contrário o Pregoeiro (a) suspenderá o 

certame até que se verifique as devidas autenticidades. 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) emitida pelo site da 

Receita Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 
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c) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) emitido 

pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho emitida 

pelo site (www.tst.jus.br). 

e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

9.2.4 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data da apresentação da proposta. O balanço deverá ser registrado na 

Junta Comercial e vir acompanhado do DHP do contador emitido pela internet na sua 

devida validade. 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

NOTA 1: Estará dispensado de apresentar os documentos supramencionados, a 

proponente que apresentá-los no credenciamento. 

10. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) e EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

10.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição.  

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 

certame não suspenderá o prazo supracitado. 

http://www.tst.jus.br/
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10.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.1.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

10.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

10.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

10.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem 10.4.1, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do subitem 10.3, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito;  

10.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 

10.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

10.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

11. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

11.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

presente edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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11.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências ou as impugnações do 

presente edital deverão ser protocoladas na Comissão Permanente de Licitação no 

prazo não inferior a 02 (dois) dias anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas.  

11.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal. 

11.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 horas (vinte e 

quatro horas). 

12. RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 

dias corridos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contra - razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 

pregoeiro ao vencedor. 

12.3. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

12.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 

da licitação ao licitante vencedor. 

12.6. Os autos dos procedimentos permanecerão com vistas franqueadas aos 

interessados, na sede da Prefeitura Municipal. 

13. DA VIGÊNCIA 

13.1. - O prazo de vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2019, a contar 

da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por outros períodos equivalentes. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
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I - Multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor não adimplido do contrato por 

dia de atraso, limitado a 05 (cinco) dias, após o qual será considerada inexecução 

contratual. 

II - Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor não adimplido do contrato, no caso de 

inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de 

licitar e o impedimento de contratar com a Administração deste município pelo prazo 

de um (01) ano. 

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 

total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 

impedimento de contratar com a Administração deste município pelo prazo de dois 

(02) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública no caso de má fé, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida após o licitante ressarcir a Administração 

por eventuais prejuízos causados. 

15.2 - Dentre outros, os seguintes motivos sujeitam a CONTRATADA às penalidades 

tratadas na condição prevista: 

a) Recusa injustificada em receber a nota de empenho/Ordem de Serviço; 

b) Atraso no início da execução do serviço, em relação ao prazo proposto e aceito; 

c) Pelo descumprimento dos preceitos estabelecidos no Edital e/ou no contrato; 

d) Pela má prestação do serviço, que vier a ser rejeitado no recebimento, 

caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias; 

e) Pelo descumprimento de alguma das condições e dos prazos estabelecidos neste 

edital e em sua proposta; 

15.3 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força 

maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

15.4 - A critério do Município, na ocorrência de multa, o valor poderá ser descontado 

dos valores a serem pagos. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão por 



Estado do Pará 

Município de Limoeiro do Ajuru 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 

Poder Executivo 

CNPJ 18.709.195/0001-09 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS 
 

Rua Juscelino Kubitscheck - s/n –Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará 

conta da seguinte dotação orçamentária:    

03.01: Fundo de Assistência Social 

08.122.0004.2.065 – Manut. do Fundo Mun. de Assist. Social - FMAS 

          4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

          Fonte: 10.01.00  

           

16. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR O CONTRATO 

16.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

16.2.  Após a homologação referida no item anterior, o licitante vencedor poderá ser 

convocado para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

16.3.  A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual 

período, nos termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo 

licitante, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 

ente promotor do certame. 

16.4.  Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato ou recusar-se a receber a ordem de Serviço emitida pelo órgão 

requisitante, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será descredenciado, 

pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das 

demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no artigo 93 da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

17. PAGAMENTO 

17.1. Pelo fornecimento do objeto a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em até 30 

dias após a entrega do produto acompanhados de Nota Fiscal, devidamente 

atestada e em Nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru, vedada 

antecipação. 

17.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária 

diretamente na conta da empresa contratada, vedada transferências para outras 

contas. 

17.3. O pagamento somente será efetuado mediante: 
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a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos 

competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, 

composta de: Certidão de Quitação de Tributos Federais; Certidão Quanto à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Receita Federal; Certidão expedida pela Secretaria da 

Fazenda do Estado ou Distrito Federal e Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal, 

quando couber; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art.  

195, § 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão 

Negativa de Débito. 

d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 

18.  DA GARANTIA 

18.1. Garantia de fábrica, não se admitindo garantia com prazo inferior a 01 (um) ano.  

18.2. Os serviços de assistência técnica ao veículo adquirido serão prestados, por 

profissionais especializados, pelo período da garantia estipulada pela fabricante, 

contados a partir do recebimento definitivo dos veículos.  

18.3. Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados nas concessionárias 

autorizadas pelo fabricante, devendo pelo menos uma estar estabelecida no Estado do 

Pará.  

18.4 A garantia abrange qualquer conserto/substituição de peças ou equipamentos 

que apresentem desgaste prematuro e/ou defeitos de fabricação, bem como a mão 

de obra necessária para sua execução, sem acarretar ônus para o contratante, exceto 

se a ocorrência do dano se der por dolo, imperícia ou mau uso por parte dos servidores 

da contratante. Em suma, todas as garantias serão asseguradas conforme preconizado 

no código do consumidor (Art. 24 da Lei nº 8078/1990), no manual do fabricante e 

demais normas vigentes que regem o tema. 

19. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

19.1. Possuir assistência técnica autorizada de Fábrica no Estado do Pará ou no raio 

equivalente até a capital - Belém, devendo possuir toda gama de peças de 
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manutenção e mão de obra qualificada, consistindo também, quando necessário, no 

envio de equipe técnica para a cidade de Limoeiro do Ajuru – PA, para realizar 

reparos, reposições de peças, revisões e demais manutenções exigidas para o 

funcionamento do equipamento, em até 03 (três) dias úteis a partir da solicitação de 

assistência do equipamento licitado.  

19.2 Caso se faça necessário o envio do equipamento à sede da assistência técnica, 

caberá à contratada arcar com todo o custo operacional pertinente, como 

transporte e outros mais, durante a garantia do equipamento, que não poderá ser 

inferior a 12 meses;  

19.3. Possuir toda gama de peças de manutenção e mão de obra qualificada;  

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. 

20.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

20.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato. 

20.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

20.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta e ao Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será designada para o 

dia, hora e local definidos, e novamente publicados na Imprensa Oficial. 
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20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do “vencimento”.  

20.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 

futuro contrato. 

20.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, a 

Comissão Permanente de Licitação no seguinte endereço: Rua Marechal Rondon, s/n, 

Matinha, Limoeiro do Ajuru - Pará. Na Sala da Comissão Permanente de Licitação. 

20.9. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 

8.666/93.  

20.10.  São partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO I - Proposta de Preços; 

b) ANEXO II – Termo de Referência; 

c) ANEXO III - Atestado de Capacidade Técnica; 

d) ANEXO IV - Modelo de Carta de Credenciamento;  

e) ANEXO V – Declaração de requisito de habilitação; 

f) ANEXO VI – Modelo de Declaração; 

g) ANEXO VII – Minuta de Contrato 

 

Limoeiro do Ajuru (PA), 23 de Outubro de 2019. 

 

 

Angélica Diniz Pantoja 

Secretária Municipal de Assistência Social
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 ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 

(papel timbrado da empresa) 

Licitação: nº ___/2019 PMLA-PP      

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Consumidor: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

Licitante: ___________________________________________________  

CNPJ: ______________ 

Tel Fax: (___) ____________                   Celular: (____) _____________  

E-mail:________________________________ 

 Endereço: _____________________________ 

Conta Corrente: ___________ Agência: ______________ Banco: _______________ 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND VALOR UNT. VALOR TOTAL 

 

VALOR TOTAL DO ITEM: 

Data: _________________  

Validade da proposta: ____ Dias  

Prazo de Entrega: _____________ 

Dados do receptor das ordens de Compra: 

Nome: _____________________________________ 

CPF:  ______________________________________ 

Telefone (FAX): ______________________________ 

Celular: ____________________________________ 

Email: ______________________________________ 

 

Nome do representante: _______________________________________  

CPF: ________________ 

Assinatura do representante legal: ______________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.0. OBJETO. 
 

Contratação de empresa para a aquisição de veículo de passeio, através do 

convênio Nº 856242/2017, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

Os veículos serão de suma importância para dá acessibilidade as pessoas com 

deficiência ou com a mobilidade reduzida dando assim segurança e autonomia , na 

busca ativa das famílias, tento em vista toda extensão territorial do nosso município, 

onde o acesso é fundamental, para que possamos ter maior contato com nossos 

usuários que precisam dessa prestação dos serviços se direcionado ao SUAS, e que 

possamos proporcionar integralidade e rapidez no atendimento e tentando nos 

adequar o formato da sua oferta conforme demandas da nossa população; com isso, 

a busca pela efetividade e um desenvolvimento do nosso trabalho social com famílias 

através de oficinas e grupos de pessoas, e realizados pelo PAIF que residem em áreas 

de difícil acesso. 

 

3 - FORMA DE ENTREGA/RECEBIMENTO 

3.1.  O fornecimento do objeto será conforme o solicitado na ordem de fornecimento 

e exigências da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

3.2. O veículo, será vistoriado pelo fiscal designado pelo órgão contratante, que 

anotará em registro próprio qualquer ocorrência em desconformidade com o pedido 

da contratante. 

3.3. Os itens e quantidades a serem adquiridos deverão estar indicados na ordem de 

serviço e de acordo com as especificações constantes neste instrumento. 

3.4 O fornecimento do objeto deverá ser autorizado expressamente pela autoridade 

competente do órgão contratante, através da Ordem de Fornecimento. 

3.5. Não serão aceitos veículos, incompatíveis (inferiores) com os especificados neste 

termo de referência. 

3.6. Ato contínuo, a nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE vir acompanhada da 
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Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho emitida pela Secretaria requerente e 

Certidões fiscais tais como: INSS, FGTS e TRABALHISTA (CNDT). 

 

4 - DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

4.1 O processo licitatório deverá ser na modalidade PREGÃO PRESENCIAL POR ITEM, de 

acordo com a Lei nº 8.666/63 e a Lei 10.520/2002.  

 

5 - DESCRIÇÃO E QUANTIDADE 

5.1. A especificação e quantidade a ser adquirida, é fixada de acordo com este 

Termo, conforme abaixo especificado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V.TOTAL 

01 

VEÍCULO DE PASSEIO COMPLETO, TIPO HATCH, COR 

VERMELHO,  ZERO KM, ANO DE FABRICAÇÃO 2019/2020 

– MOTOR MINIMO 1.0; CAMBIO MINIMO DE CINCO 

MARCHAS A FRENTE E UMA RÉ; COMBUSTÍVEL 

ETANOL/GASOLINA; 05 (CINCO) LUGARES, INCLUINDO A 

DO MOTORISTA; 05 (CINCO PORTAS), COM DIREÇÃO 

ELÉTRICA OU HIDRÁULICA; COM AR CONDICIONADO; 

COM ALARME , VIDRO E TRAVA ELÉTRICA; COM JOGOS 

DE TAPETE, CINTOS DE SEGURANÇA LATERAIS 

DIANTEIROS E TRASEIROS. 

Unidade 02 
  

TOTAL : 

  

 

6 – LOCAL E PRAZO  

 

6.1 – O fornecimento do objeto será de até 30 (trinta) dias a partir da solicitação da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Limoeiro do Ajuru, através da emissão de 

Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho e deverá ser entregue no município de 

Limoeiro do Ajuru – PA, nos dias uteis, horário e Local especificado pela mesma.  

6.2 – A Administração Contratante designará, formalmente, o servidor (ou comissão 

de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 

8.666/93) responsável pela fiscalização do objeto por meio de relatório que comprove 

a adequação do objeto aos termos do instrumento contratual. 
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7 – FORMA DE PAGAMENTO 

 

7.1. Pelo fornecimento do objeto a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em até 30 

dias após a entrega, acompanhados de Nota Fiscal, atestada e em Nome da 

Secretaria Requerente, vedada antecipação. 

7.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária 

diretamente na conta da empresa contratada, vedada transferências para outras 

contas. 

7.3. O pagamento somente será efetuado mediante: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos 

competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, 

composta de: Certidão de Quitação de Tributos Federais; Certidão Quanto à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Receita Federal; Certidão expedida pela Secretaria da 

Fazenda do Estado ou Distrito Federal e Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal, 

quando couber; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 

195, § 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão 

Negativa de Débito. 

d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 

 

8 - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1 - Compete à Contratada: 

a) Responsabilizar-se pela entrega do veículo no prazo estipulado, atendendo as 

especificações;  

b) Oferecer garantia de fábrica do veículo de no mínimo 01 (um) ano;  

c) Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação 

da qualidade e operacionalidade do veículo, permitindo a verificação de sua 

conformidade com as especificações;  
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d) Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos decorrentes da entrega do 

veículo, bem como arcar como os encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e 

outros de qualquer natureza, relativos a mão-de-obra utilizada na execução do 

contrato;  

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo CONTRATANTE;  

f) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades 

ocorridas na entrega do veículo objeto;  

g) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para 

acompanhamento da execução do Contrato. A existência da fiscalização de modo 

algum diminui ou atenua a responsabilidade do Contratado;  

h) Indicar, formalmente, preposto, quando da assinatura do Contrato, aceito pelo 

CONTRATANTE, para representar a licitante vencedora, sempre que for necessário, o 

qual tenha capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos relativo a aquisição 

do veículo;  

i) Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente a venda do veículo objeto da 

contratação ao Protocolo da CONTRATANTE, devidamente acompanhadas da 

primeira via das ordens de fornecimento;  

j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, assim como as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, sob pena de rescisão do contrato, assim como a execução da 

garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, 

além das penalidades já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III, e 

87, da Lei nº 8.666/93);  

k) Possuir assistência técnica autorizada de Fábrica no Estado do Pará ou no raio 

equivalente até a capital - Belém, devendo possuir toda gama de peças de 

manutenção e mão de obra qualificada, consistindo também no envio de equipe 

técnica para a cidade de Limoeiro do Ajuru – PA, para realizar reparos, reposições de 

peças, revisões e demais manutenções exigidas para o funcionamento do veículo, em 

até 03 (três) dias úteis a partir da solicitação de assistência do veículo licitado.  



Estado do Pará 

Município de Limoeiro do Ajuru 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 

Poder Executivo 

CNPJ 18.709.195/0001-09 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS 
 

Rua Juscelino Kubitscheck - s/n –Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará 

m) Arcar com todas as despesas decorrentes desta contratação (fornecimento), 

incluindo as despesas tributárias e trabalhistas dos funcionários que contratar para 

execução do contrato, bem como com a despesa de locomoção.   

 

8.2 - Compete à Contratante: 

a). Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas;  

b). Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a empresa vencedora entregar fora 

dos padrões mínimos constantes neste instrumento; 

c). Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 

gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  

d). Efetuar o (s) pagamento (s) da (s) Nota (s) Fiscal (ais) / Fatura (s) da contratada, 

após a efetiva entrega dos produtos dentro das especificações, quantidades e 

unidades, estabelecidas neste instrumento;  

e). Notificar a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades, no fornecimento 

do veículo, objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias;  

 

9 - OBJETIVOS: 

 

Atender de forma adequada os serviços ofertados pelo Centro de Referência de 

Assistência Social, bem como atingir o maior número de usuários possíveis. 

 

 

10 - PÚBLICO ALVO: 

 

São atendidas em faixa 1000 famílias, tendo as seguintes faixas etárias: Crianças até 6 

anos –52 (Cinquenta e Dois), Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos – 495 

(Quatrocentos e Noventa e Cinco), Adolescentes de 15 a 17 anos – 103 (cento e Três) 

e idosos (as) – 100 (cem). 
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ANEXO III 

(papel timbrado do emitente do atestado) 

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

  _____________________________________________  Atesta para os devidos fins 

que a Empresa ____________________________________________, com sede na 

_______________________, fornece/forneceu os produtos abaixo relacionados, sendo 

cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a 

mesma, nenhum registro que a desabone. 

  

 

Local e Data 

 

 

_________________________________________________________ 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste 

atestado e sua assinatura) 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Minuta do Modelo de Carta de Credenciamento 

 

À 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru - PA 

REF.: EDITAL DE PREGÃO. 

Nº ___/2019 PMLA-PP 

 

 

Indicamos o (a) Senhor (a) ________________________, portador da cédula de 

identidade nº __________________________, Órgão expedidor _________, como nosso 

representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação 

de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, dar lances, prestar todos os 

esclarecimentos a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, 

praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

 

 

Local e data 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Representante Legal da Empresa  
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ANEXO V - Modelo 

(papel timbrado da licitante) 

Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

 

    

 Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO nº ___/2019 PMLA-PP, 

DECLARO (A) (MOS), que temo (s) conhecimento e cumpro (imos) plenamente os 

requisitos de habilitação e atendo (emos) a todas as exigências do Edital, tendo assim 

condições para participação no presente certame. 

 

Observação: Em caso de ME ou EPP, deve ser citada nesta declaração. 

 

 

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VI 

(papel timbrado da licitante) 

 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

 

À 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 

Ref. : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO  

Nº. ___/2019 PMLA-PP TIPO MENOR PREÇO por ITEM 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua 

--------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -

------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 

solicitado no Edital de Pregão __/2019 PMLA-PP, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

1. Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, 

da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

 

2. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 

Estadual e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 

gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93 e 

inciso X, da Lei Complementar nº 04/90),  

 

3.  Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, 

art. 32, da Lei nº 8.666/93; 
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4. Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no edital. 

 

5. (         ) Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecido no 

Art. 3º Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa Empresa/Cooperativa está 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida 

Lei Complementar. 

 

6. (          ) Declaro, sob as penas da Lei, que nossa empresa não está enquadrada 

no tratamento favorecido às  ME/EPP. 

 

Obs.: No caso de micro - empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da 

LC 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 

fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

 

Local, ____/____/____ 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa: 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2019 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

CONTRATADO: __________. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU, por 

intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU - PA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 05.105.168/0001-85, com sede na Rua Marechal Rondon/n - Matinha, 

representada legalmente pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. Carlos Ernesto Nunes da 

Silva, portador da cédula de identidade n°2082747 SSP-PA e CPF nº287.002.872-53, 

residente e domiciliado neste Município; em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Assistência Social, situada na Rua Juscelino Kubitscheck - s/n – Cuba, inscrita no CNPJ 

nº 18.709.195/0001-09, neste ato representada pela Sra. Angélica Diniz Pantoja, RG Nº 

3389310 PC/PA, CPF: 128.505.192-00, com endereço profissional na Rua Juscelino 

Kubitscheck - s/n – Cuba – Limoeiro do Ajuru/PA, doravante denominados 

CONTRATANTES  e de outro lado a empresa _____________, doravante denominada 

CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº _________, com sede a ________, nº_____ 

,Bairro_________, Cidade________/_____ – CEP nº _________, neste ato representada 

pelo(a) Sr (a). __________, portador do RG nº ________/PA e do CPF nº __________, têm 

entre si o presente contrato celebrado em observância à Lei 10.520/02, Decreto nº 

3.555/2000, Lei Complementar nº 123/2006 e legislação correlata, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e em decorrência do Pregão Presencial nº ___/2019, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.0 DO OBJETO 

 1.1 O presente Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 856242/2017, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 A especificação do produto abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V.TOTAL 

01 

VEÍCULO DE PASSEIO COMPLETO, TIPO HATCH, COR 

VERMELHO,  ZERO KM, ANO DE FABRICAÇÃO 2019/2020 – 

MOTOR MINIMO 1.0; CAMBIO MINIMO DE CINCO MARCHAS A 

FRENTE E UMA RÉ; COMBUSTÍVEL ETANOL/GASOLINA; 05 

(CINCO) LUGARES, INCLUINDO A DO MOTORISTA; 05 (CINCO 

PORTAS), COM DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA; COM AR 

CONDICIONADO; COM ALARME , VIDRO E TRAVA ELÉTRICA; 

COM JOGOS DE TAPETE, CINTOS DE SEGURANÇA LATERAIS 

DIANTEIROS E TRASEIROS. 

Unidade 02 
  

TOTAL : 

  

CLÁUSULA SEGUNDA  

2.0. DO FORNECIMENTO 

2.1 O fornecimento do objeto será conforme o descrito na ordem de compra, dentro 

de todas as exigências da SMAS. 

2.2.  Os veículos homologados poderão ser vistoriados e analisados a qualidade 

através de um laudo técnico emitido pelo órgão responsável se assim determinar 

conveniente à administração. 

2.2.1. Não serão aceitos produtos em discordância (inferiores) com o estabelecido 

neste instrumento. 

2.3. Ato contínuo, a nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE vir acompanhada da 

Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho emitida pela Prefeitura requerente e 

Certidões fiscais e trabalhista. 

2.4       O fiscal responsável efetuará a fiscalização dos serviços, a qualquer instante, 

solicitando à(s) contratada(s), sempre que julgar conveniente, informações do seu 

andamento, devendo esta(s) prestar os esclarecimentos necessários comunicando 

quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom 

andamento ou o resultado final dos serviços; 

2.5 O veículo deverá ser entregue no município de Limoeiro do Ajuru-Pa. 

2.6 O fornecimento do objeto será de até 30 (trinta) dias a partir da solicitação da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Limoeiro do Ajuru, através da emissão de 

Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho e deverá ser entregue no município de 

Limoeiro do Ajuru – PA, nos dias uteis, horário e Local especificado pela mesma.  

 

CLAUSULA TERCEIRA  



Estado do Pará 

Município de Limoeiro do Ajuru 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 

Poder Executivo 

CNPJ 18.709.195/0001-09 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS 
 

Rua Juscelino Kubitscheck - s/n –Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará 

3.0 DO PREÇO  

3.1 O Município pagará à CONTRATADA, pelo objeto contratado para o valor total de 

R$ ....................... (...........................) mensais, que constam da proposta apresentada, no 

qual estão incluídos todos  os custos diretos e indiretos, tais como: locomoção, 

encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, comerciais e fiscais.  

CLAUSULA QUARTA  

4.0  DO PAGAMENTO 

4.1. A Contratante pagará à Contratada pelos produtos entregues, até o trigésimo dia 

útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita 

pelo Contratante, vedada a antecipação.  

4.2 O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária 

diretamente na conta da empresa contratada, vedada transferências para outras 

contas. 

4.3 O pagamento será efetuado mediante: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos 

competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, 

composta de: Certidão de Quitação de Tributos Federais; Certidão Quanto à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Receita Federal; b) Certidão expedida pela Secretaria 

da Fazenda do Estado ou Distrito Federal e Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal, 

quando couber; 

c) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(art. 27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

d) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 

195, § 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão 

Negativa de Débito. 

e) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 

 

CLÁUSULA SEXTA  

6.0  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

03.01: Fundo de Assistência Social 



Estado do Pará 

Município de Limoeiro do Ajuru 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 

Poder Executivo 

CNPJ 18.709.195/0001-09 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS 
 

Rua Juscelino Kubitscheck - s/n –Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará 

08.122.0004.2.065 – Manut. do Fundo Mun. de Assist. Social - FMAS 

          4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

          Fonte: 10.01.00  

 

 

CLÁUSULA SETIMA  

DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O recebimento do objeto da licitação e a fiscalização do contrato ficará a cargo 

do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e por 

intermédio do servidor designado competente. A fiscalização exercida pelo 

CONTRATANTE não eximirá o CONTRATADO de sua plena responsabilidade perante o 

CONTRATANTE, ou para com terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

contrato. 

CLÁUSULA OITAVA 

 DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1 - Compete à Contratada: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº8666/93, a CONTRATADA 

deverá:  

a) Responsabilizar-se pela entrega do veículo no prazo estipulado, atendendo as 

especificações;  

b) Oferecer garantia de fábrica ao maquinário de no mínimo 01 (um) ano;  

c) Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação 

da qualidade e operacionalidade do veículo, permitindo a verificação de sua 

conformidade com as especificações;  

d) Responsabilizar-se pelo recolhimento dos tributos decorrentes da entrega do 

veículo, bem como arcar como os encargos trabalhistas, securitários, previdenciários e 

outros de qualquer natureza, relativos a mão-de-obra utilizada na execução do 

contrato;  

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do fornecimento, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo CONTRATANTE;  

f) Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades 

ocorridas na entrega do veículo objeto;  



Estado do Pará 

Município de Limoeiro do Ajuru 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 

Poder Executivo 

CNPJ 18.709.195/0001-09 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS 
 

Rua Juscelino Kubitscheck - s/n –Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará 

g) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para 

acompanhamento da execução do Contrato. A existência da fiscalização de modo 

algum diminui ou atenua a responsabilidade do Contratado;  

h) Indicar, formalmente, preposto, quando da assinatura do Contrato, aceito pelo 

CONTRATANTE, para representar a licitante vencedora, sempre que for necessário, o 

qual tenha capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos definidos no 

contrato;  

i) Apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente a venda do veículo objeto da 

contratação ao Protocolo da CONTRATANTE, devidamente acompanhas da primeira 

via das ordens de fornecimento;  

j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, assim como as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, sob pena de rescisão do contrato, assim como a execução da 

garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidos à Administração, 

além das penalidades já previstas em lei (arts. 55, inciso XIII, 78, inciso I, 80, inciso III, e 

87, da Lei nº 8.666/93);  

k) Possuir assistência técnica autorizada de Fábrica no Estado do Pará ou no raio 

equivalente até a capital - Belém, devendo possuir toda gama de peças de 

manutenção e mão de obra qualificada, consistindo também no envio de equipe 

técnica para a cidade de Limoeiro do Ajuru – PA, para realizar reparos, reposições de 

peças, revisões e demais manutenções exigidas para o funcionamento do 

equipamento, em até 03 (três) dias úteis a partir da solicitação de assistência do 

equipamento licitado;  

m) Arcar com todas as despesas decorrentes desta contratação (fornecimento), 

incluindo as despesas tributárias e trabalhistas dos funcionários que contratar para 

execução do contrato, bem como com a despesa de locomoção.   

n) Deverá ser fornecido um jogo completo da documentação técnica, a qual deverá 

incluir as características técnicas do veículo, informações de operações, manutenção, 

serviços e outros. 

 

8.2 - Compete à Contratante: 



Estado do Pará 

Município de Limoeiro do Ajuru 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 

Poder Executivo 

CNPJ 18.709.195/0001-09 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SMAS 
 

Rua Juscelino Kubitscheck - s/n –Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº8666/93, a CONTRATANTE 

deverá:  

a). Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas;  

b). Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a empresa vencedora entregar fora 

dos padrões mínimos constantes neste instrumento; 

c). Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 

gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  

d). Efetuar o (s) pagamento (s) da (s) Nota (s) fiscal (ais) / Fatura (s) da contratada, 

após a efetiva entrega dos produtos dentro das especificações, quantidades e 

unidades, estabelecidas neste instrumento;  

e). Notificar a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades, no fornecimento 

do veículo, objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias;  

 

CLÁUSULA NONA  

9.0 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.1. Garantia de fábrica, não se admitindo garantia com prazo inferior a 01 (um) ano.  

9.2. Os serviços de assistência técnica ao veículo adquirido serão prestados, por 

profissionais especializados, pelo período da garantia estipulada pela fabricante, 

contados a partir do recebimento definitivo dos veículos.  

9.3. Os serviços de assistência técnica deverão ser prestados nas concessionárias 

autorizadas pelo fabricante, devendo pelo menos uma estar estabelecida no Estado do 

Pará.  

9.4. A garantia abrange qualquer conserto/substituição de peças ou equipamentos que 

apresentem desgaste prematuro e/ou defeitos de fabricação, bem como a mão de 

obra necessária para sua execução, sem acarretar ônus para o contratante, exceto se 

a ocorrência do dano se der por dolo, imperícia ou mau uso por parte dos servidores da 

contratante. Em suma, todas as garantias serão asseguradas conforme preconizado no 

código do consumidor (Art. 24 da Lei nº 8078/1990), no manual do fabricante e demais 

normas vigentes que regem o tema. 

9.5. Possuir assistência técnica autorizada de Fábrica no Estado do Pará ou no raio 

equivalente até a capital - Belém, devendo possuir toda gama de peças de 
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Rua Juscelino Kubitscheck - s/n –Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará 

manutenção e mão de obra qualificada, consistindo também, quando necessário, no 

envio de equipe técnica para a cidade de Limoeiro do Ajuru – PA, para realizar 

reparos, reposições de peças, revisões e demais manutenções exigidas para o 

funcionamento do veículo, em até 03 (três) dias úteis a partir da solicitação de 

assistência do equipamento licitado.  

9.6. Possuir toda gama de peças de manutenção e mão de obra qualificada;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

10.0 DAS SANÇÕES  

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

I - Multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor não adimplido do contrato por 

dia de atraso, limitado a 05 (cinco) dias, após o qual será considerada inexecução 

contratual. 

II - Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor não adimplido do contrato, no caso de 

inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de 

licitar e o impedimento de contratar com a Administração deste município pelo prazo 

de um (01) ano. 

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 

total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 

impedimento de contratar com a Administração deste município pelo prazo de dois 

(02) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública no caso de má fé, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida após o licitante ressarcir a Administração 

por eventuais prejuízos causados. 

10.2 - Dentre outros, os seguintes motivos sujeitam a CONTRATADA às penalidades 

tratadas na condição prevista: 

a). Recusa injustificada em receber a nota de empenho/Ordem de Compra; 

b) Atraso na entrega do produto, em relação ao prazo proposto e aceito; 

c). Pelo descumprimento dos preceitos estabelecidos no Edital e/ou no contrato; 

d). Por produto com especificações inferiores ao especificado na cláusula primeira 
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deste instrumento, que vier a ser rejeitado no recebimento, caracterizada se a 

substituição não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias; 

e). Pelo descumprimento de alguma das condições e dos prazos estabelecidos neste 

instrumento e em sua proposta; 

10.3 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força 

maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

10.4 - A critério do Município, na ocorrência de multa, o valor poderá ser descontado 

dos valores a serem pagos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11.0 DA RESCISÃO 

11.1 A rescisão contratual poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, no que couberem, com aplicação do art. 80 da 

mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

12.0 DA VIGÊNCIA 

12.1 O prazo de vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2019, a contar 

da data da publicação. Será permitido reajuste, nos termos da lei e terá como base os 

índices oficiais do IGPM-FGV. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.0 DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro de Limoeiro do Ajuru- PA, para dirimir qualquer dúvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem justos e 

contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Limoeiro do Ajuru, ____ de _______ de 2019. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 
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